
 
 
 
 
 

MOÇÃO Nº 20.504/2017 
 
 

"De APLAUSO a Faculdade São Francisco de Barreiras 
(FASB), pelo reconhecimento do seu Curso de Direito 
dentre os melhores do País". 

 
 
O deputado que a esta subscreve, no uso de suas atribuições regimentais, faz consignar na 
ata dos trabalhos de hoje MOÇÃO DE APLAUSO a Faculdade São Francisco de Barreiras 
(FASB), pelo reconhecimento do seu Curso de Direito dentre os melhores do País.  
  
O curso de Direito da Faculdade São Francisco de Barreiras (FASB) foi mais uma vez listado 
como um dos melhores do Brasil. O curso recebeu nota 4, sendo a nota máxima 5, em 
avaliação do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP), 
do Ministério da Educação (MEC) se destacando dentre cerca de 2,1 mil instituições 
avaliadas em todo o Brasil.  
  
Com um time de professores, composto por mestres e doutores, a FASB se destaca também 
pelos resultados de quem se gradua na instituição, a exemplo dos 23 aprovados no último 
exame da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), sendo que 13 ainda cursando o último 
ano. Isso tudo resultado de um ensino de ponta, que conta com Salas Multimídia, uma 
Biblioteca referencia regional como o mais amplo acervo jurídico, constando obras clássicas 
e atualizadas, livros e periódicos além de ampla base de dados virtuais. A instituição oferece 
ainda o exercício da prática jurídica junto aos projetos desenvolvidos pela instituição a 
exemplo do Balcão de Justiça e Cidadania, vinculado ao Tribunal de Justiça da Bahia, e do 
Núcleo de Prática Jurídica (NPJ), que oferecem atendimento e orientação jurídica gratuita 
para a população.  
  
Tudo isso buscando a excelência da formação acadêmica que reflete diretamente no alto 
índice de aprovação no Exame da Ordem, fazendo com que o curso de Direito conste 
anualmente na lista do "Guia do Estudante", tradicional publicação da Editora Abril, sendo 
agraciado com três estrelas.   
  
Desta forma aproveito o ensejo desta MOÇÃO DE APLAUSO, para parabenizar o Diretor 
Presidente da FASB, Tadeu Sergio Bergamo, a Coordenadora do curso de Direito Cristiane 
Pacheco, bem como todo o corpo Docente e Discente, dessa Faculdade por mais esta 
importante conquista.  



  
 
 
 
Dê-se conhecimento da presente Moção:  
  
A. GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA - SR. RUI COSTA;  
  
B.  VICE- GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA -  JOÃO LEÃO;  
 
C. SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DA BAHIA -  WALTER PINHEIRO;  
  
D. DIRETOR PRESIDENTE DA FASB - TADEU SERGIO BERGAMO;  
  
E. COORDENADORA DO CURSO DE DIREITO DA FASB - CRISTIANE 
PACHECO.  
  
  
  
 

Sala das Sessões, 26 de junho de 2017 
 
 

Deputado Antônio Henrique Júnior 
 
 


